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LEI Nº. 7.380 MACEIÓ/AL, 11 DE MAIO DE 2023.

Autor: VER(A). EDUARDO CANUTO

“CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE
CARDIOLOGIA, ESTADUAL DE ALAGOAS –
SBC/AL”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  considerada  de  UTILIDADE  PÚBLICA  A
SOCIEDADE  BRASILEIRA  DE  CARDIOLOGIA,
ESTADUAL DE ALAGOAS – SBC/AL,  pessoa  jurídica  de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita CNPJ/MF sob nº.
00.124.682/0001-44,  com  sede  e  foro  na  cidade  de  Maceió
(AL), na Rua Engenheiro Mário de Gusmão, nº. 18, Sala 27,
Shopping  Lions,  Bairro:  Ponta  Verde,  Maceió/AL,  CEP  Nº.
57.035-000.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de maio de 2023.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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